  
 LEI MUNICIPAL Nº 0468/2005, DE 29 DE ABRIL DE 2.005.


“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RECURSOS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a repassar, para a Associação do Condomínio Rural Linha Trombetta, com sede na Linha Trombetta, neste Município, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº93 852 473/0001-06, a importância de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).


Parágrafo Único – Os recursos deverão ser utilizados para pagamento da fatura de energia elétrica.


Art. 2º - A presente despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 0301 04 122 0004 2007 335043 00000000 – 0001 (1152-5)


Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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